
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 2007406-59.2014.815.0000 – 2ª Vara de Cabedelo.
RELATOR      : Marcos William de Oliveira – Juiz convocado em substituição ao Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE : Normatel Engenharia Ltda
ADVOGADO  : Wilson Sales Belchior. (OAB/PB – 17.314-A) 
AGRAVADO   : Engetel Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
ADVOGADO  : Flávio Couto e Silva Lopes (OAB/MG – 90.399)

AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO DE EXECUÇÃO — 
APRESENTAÇÃO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  — 
INCONFORMISMO COM A DECISÃO QUE REJEITOU OS 
DECLARATÓRIOS  —  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E 
OBSCURIDADE NÃO VERIFICADA PELO JUÍZO  A QUO — 
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA  — 
DESPROVIMENTO. 

–  “Os embargos  de  declaração  não  se  prestam à  rediscussão das  
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem 
para a substituição do decisório primitivo.  Apenas de  destinam a  
suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades. Incorrendo 
tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.”

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pela  Normatel 
Engenharia  Ltda,  em face  da  decisão  interlocutória  proveniente  do  Juízo  da  2ª  Vara  de 
Cabedelo  que,  nos  autos  da  Ação  de  Execução, não  acolheu  o  embargo  de  declaração 
interposto, mantendo a sentença embargada nos termos em que foi redigida.

Irresignado, o recorrente requer, liminarmente, a atribuição de efeito 
suspensivo  e,  no  mérito,  o  provimento  do  recurso  para  reformar  totalmente  a  decisão 
agravada.
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Informações prestadas pelo juízo a quo. (fls. 334/335)

O pedido liminar foi indeferido às fls. 339/341.

Contrarrazões às fls 344/353.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou apenas 
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito. (fls. 358/359)

É o Relatório. Voto:

In casu, o magistrado a quo não acolheu os embargos de declaração, 
mantendo a  sentença embargada nos termos em que foi  redigida,  por não haver  qualquer 
omissão,  obscuridade  ou  contradição  a  ser  dirimida,  tendo  em  vista  que  se  aplicou  ao 
julgamento em tela o que se considera o melhor direito.

O  recorrente  alega  que  o  magistrado,  após  homologar  acordo 
extrajudicial  realizado entre  as  partes,  acolheu os  embargos  declaratórios  interpostos  pelo 
demandante, ora agravado, anulando a sentença e mantendo a regular tramitação da demanda. 
Desta  decisão,  o  demandado  apresentou  embargos  de  declaração  que  foram  rejeitados, 
culminando no ingresso do presente agravo de instrumento.

Pois bem.

Como se sabe, os embargos de declaração constituem mais um dos 
instrumentos  postos  à  disposição  dos  litigantes  pela  legislação  processual  vigente,  com a 
finalidade específica de sanar  omissões,  contradições  ou obscuridades no julgado que,  de 
alguma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão.

A  omissão,  em  primeira  análise,  representa  a  parte  do  acórdão 
embargado que,  em tese,  deveria ter  se pronunciado sobre determinado ponto de extrema 
relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da mesma forma, a 
contradição que  autoriza  a  interposição  dos  embargos  deve  ser  entendida  como  aquela 
existente  entre  premissas  lançadas  na  fundamentação  do  acórdão  ou  ainda  entre  a 
fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara 
pelo  embargante.  Por  fim,  as  obscuridades representam pontos  sobre  os  quais  a  decisão 
embargada não se pronunciara com clareza (gramatical e lógica) suficiente e que, de todo 
modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no acórdão.

Na decisão agravada, o juízo  a quo afirmou ter enfrentado todos os 
argumentos levantados pelo embargado, fundamentando sua decisão e entendendo não haver 
qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser dirimida, uma vez que os valores pagos a 
mais  e  contestados  em sede  de  embargos  declaratórios  serão  apurados  em liquidação  de 
sentença, conforme claramente frisado na parte dispositiva do referido decisum.

Ora, não havendo omissão, contradição ou obscuridade no julgado, 
impossível o acolhimento dos embargos, como já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, 
o Superior Tribunal de Justiça e este Egrégio Tribunal de Justiça. Vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  PROCESSUAL CIVIL.  ART.  535  DO 
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CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  Ausência  de  omissão,  contradição  e  
obscuridade.  impossibilidade  de  rediscussão  da  matéria.  Embargos  de 
declaração rejeitados. (STF; Rec.  696.733; MA; Segunda Turma; Relª  Min.  
Carmen Lúcia; Julg. 16/10/2012; DJE 09/11/2012; Pág. 29) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART.  
535  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE 
MÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  A solução  integral  da  controvérsia,  com 
fundamento  suficiente,  não  caracteriza  ofensa  ao  art.  535  do  CPC.  2.  Os  
Embargos  Declaratórios  não  constituem  instrumento  adequado  para  a  
rediscussão da matéria de mérito. 3. Os embargantes impetraram Mandado de  
Segurança  visando  à  condenação  do  embargado  à  repetição  de  indébito.  
Confundiram os conceitos  de causa  petendi  (declaração de  idoneidade  das 
certidões emitidas por órgãos públicos, que atestariam a condição de isentos)  
com o de pedido ("bem da vida" perseguido nos autos - in casu, devolução da  
quantia  paga a título  de Imposto de Renda) deduzido na petição  inicial,  e  
insistem em discutir o cabimento do writ,  o que revela escopo incompatível  
com os aclaratórios. 4. Embargos de Declaração rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-
AG-REsp  197.524;  Proc.  2012/0136212-1;  BA;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  
Herman Benjamin; Julg. 23/10/2012; DJE 09/11/2012) 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  MODIFICATIVOS.  
Omissão.  Vício  não  caracterizado.  Pretensão  de  rediscussão  da  matéria  
entalhada na decisão hostilizada. Impossibilidade. Rejeição. Os embargos de 
declaração não se prestam à rediscussão das questões debatidas no corpo do  
édito judicial pelejado. Não servem para a substituição do decisório primitivo.  
Apenas  de  destinam  a  suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou 
obscuridades. Incorrendo tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.
(TJPB; EDcl 200.2009.013457-4/001; Segunda Câmara Especializada Cível;  
Relª Juíza Conv. Vanda Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 16/10/2012; Pág.  
8)

Feitas estas considerações, nego provimento ao recurso, mantendo a 
decisão agravada.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio 
Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007406-59.2014.815.0000 – 2ª Vara de Cabedelo.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pela  Normatel 
Engenharia  Ltda,  em face  da  decisão  interlocutória  proveniente  do  Juízo  da  2ª  Vara  de 
Cabedelo  que,  nos  autos  da  Ação  de  Execução, não  acolheu  o  embargo  de  declaração 
interposto, mantendo a sentença embargada nos termos em que foi redigida.

Irresignado, o recorrente requer, liminarmente, a atribuição de efeito 
suspensivo  e,  no  mérito,  o  provimento  do  recurso  para  reformar  totalmente  a  decisão 
agravada.

Informações prestadas pelo juízo a quo. (fls. 334/335)

O pedido liminar foi indeferido às fls. 339/341.

Contrarrazões às fls 344/353.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou apenas 
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito. (fls. 358/359)

É o Relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 14 de julho de 2016

Marcos William de Oliveira
Relator – Juiz convocado
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